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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N' 106 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

ooDrsPÕE soBRE TRANSPOSTÇ.Ã.O DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA"

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições do Lei Municipal N" 1.113 de2110812020.

DECRETA:

Art. 1o Ficam transpostos recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

paru fazer face às despesas do Executivo, no corrente exetcício, classificadas nas seguintes

dotações:

UNIDADE
ORÇAMtrNTÁRIA

DESCRIçAO FUN,CIONAL DA
PROGRAMATIC.A.

CATEGORIA
ECONOMICA

FIONTE
RECIIRSO

VALOR

3.1.90.1 1.00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
Pessoal Civil

01 20.000,0002.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutenção das

Atividades da Secretaria Municipal
de Saúde

R$ 20.000,00

Art. 2o Os recursos transpostos pelo artigo anterior correrão por conta de

anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentarias:

VALORCATtrGORIA
ECONOlvIICA

r.'ONTE
RDCURSO

UNIDADE
ORçAMENTARIA

-20.000,00
4.4.90.52.00 -

Equipamentos e

Material Permanente
9t

02.07.00 - sEToR DE
OBRAS E SERVIÇOS
MLINICIPAIS

15.451.0008.1033 - Aquisição de

Veículos, Máquinas e Equipamentos

-R$ 20.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 17 de 2

Guilh Silva
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